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1° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 003/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1° Termo  
ao Contrato n.º 003/2014, celebrado com a empresa  LUMIAR 
HEALTH BUILDERES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA-EPP, referente a locação de aparelho bi-nível de pressão 
positiva, para atender o paciente Caio da Silva Gomes,  aditivando 
prazo em  12 meses, a partir de 07 de janeiro de 2015. 
 
                                           Paty do Alferes, 22 de dezembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº  4250  DE  05  DE  JANEIRO  DE  2015. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 7589/2014 de 
22/10/2014; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
¨A¨ pertencente ao quadro de provimento efetivo, da SECRETARIA DE 
FAZENDA para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA ATIVOS – PATY PREVI. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor MARCELO MELO DE ARAUJO da 
Secretaria de FAZENDA para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA ATIVOS – PATY 
PREVI. 
 
Art. 3º –  Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de dezembro do 
ano de 2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de janeiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 001/2015 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 001/2015 07 de janeiro de 2015 do 
Gabinete do Prefeito; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANTONIO MARCOS HIPÓLITO para exercer o Cargo 
em Comissão de DIRETOR DA COMDEC – COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 050% (cinquenta 
por cento) do símbolo correspondente, lotado no GABINETE DO 
PREFEITO. 
 
§ Único: tal percentual enquadra-se no critério 
¨RESPONSABILIDADE¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de janeiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 002 / 2015 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Designar, ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA PEREIRA, 
Assessor da Diretoria Financeira, Matrícula nº 003/01, LUCIMAR 
PECORARO MARQUES, Diretora Administrativa, Matrícula 018/01, e 
GUILHERME ROSA RODRIGUES, Assessor da Diretoria Financeira, 
Matrícula nº 193/02 para formarem a Comissão Permanente de Licitação 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2015. 
   
Art. 2º - A Comissão somente deliberará estando presentes todos os seus 
membros. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 05 de janeiro de 2015. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de janeiro de 2015. 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de 

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA 
SOARES -Secretária de Educação: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
-Secretário de Ordem Pública 

e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

                                   Resolução nº 002 / 2015 
 
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando a impossibilidade da emissão de guias durante o primeiro 
decêndio do mês de janeiro de 2015 em face da adequação do sistema para 
o corrente exercício, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam prorrogadas para o dia 20 de janeiro de 2015, as parcelas 
vencidas até a presente data, referentes aos parcelamentos contratados. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da prorrogação estipulada no caput, em 
caso de falta de pagamento, aplicar-se-á o contido nos Artigos 4º e 5º da Lei 
1.760 de 01/08/2011. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
      Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 
                 

    MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 
   Secretário Municipal de Fazenda 
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